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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  17/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201953500669, referente ao protocolo nº 20190317005500022, do

dia 17/03/2019, às 00h55min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Pagamento, Assistência

Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Avenida Doutor Airton Mendonça Teles, nº 08 – 2º Andar
Centro – Itabaiana/SE – CEP: 49500-052

Telefone: (079) 99948-2511
E-mail: anpadv@hotmail.com

AO JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA

DE ITABAIANA, DO ESTADO DE SERGIPE,

JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO, brasileiro, divorciado, aposentado,

portador do R.G. nº 169.454 SSP/SE, inscrito no CPF sob nº 857.124.265-

87, residente e domiciliado na Rua Nivalda da Cunha, nº 05, Bairro Serrano,

Itabaiana/SE, CEP: 49503-238, por meio de seus advogados que a este subscrevem,

com endereço profissional situado à Avenida Doutor Airton Mendonça Teles, nº 08, 2º

andar, Centro, Itabaiana/SE, CEP: 49500-052, com endereço eletrônico:

anpadv@hotmail.com, onde deverá receber intimações (conforme procuração em

anexo), vem a presença de Vossa Senhoria, apresentar:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT OBRIGATÓRIO

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ de nº

09.248.608/0001-04, com endereço profissional situado na Rua Senador Dantas, nº 74,

Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205. Pelas razões de fato e de direito a

seguir aduzidas:

I.1 – DA PRIORIDADE NO TRÂMITE PROCESSUAL

Inicialmente, requer a prioridade no trâmite processual, constando-se tal

benefício nos autos. Conforme documentos pessoais do Autor em anexo, este conta hoje

com 80 (oitenta) anos de idade, fazendo, por isso, jus ao benefício da prioridade na

tramitação de procedimentos judiciais, nos termos do Art. 1.048, do Código de Processo

Civil e Art. 71, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
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Telefone: (079) 99948-2511
E-mail: anpadv@hotmail.com

I.2 – DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (Art.

5º, inciso LXXIV, da CF c/c Art.98 e s.s., CPC)

Inicialmente, cumpre destacar que o autor não possui condições financeiras

suficientes para arcar com as despesas processuais, sem que isso interfira na sua

subsistência. Assim, conforme dispõe o artigo 5º, inciso LXXIV, da CF c/c Art. 98 e

s.s., do CPC, à pessoa natural, com insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem o direito ao benefício da gratuidade de

justiça.

Ainda, ressalta o § 4º, do artigo 99, do mesmo diploma último, o fato do

requerente ao benefício de gratuidade, ser assistido por advogado particular não impede

a concessão de tal benesse.

Portanto, o autor não tem condições de custear as despesas processuais, bem

como os honorários advocatícios, sem que isso implique na sua manutenção pessoal e

de seus filhos. Ainda, o mesmo é aposentado.

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da gratuidade de justiça,

nos moldes do Art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c Art. 98 e s.s., do

Código de Processo Civil.

II – DOS FATOS

O Requente é irmão da Senhora Judite Nunes Pereira, vítima de acidente

de trânsito, momento em que foi atropelada por uma motocicleta, vindo a ser

socorrida e hospitalizada no HUSE (Hospital de Urgência de Sergipe), não resistindo

e vindo a óbito no dia 15/02/2018. A de cujus, era viúva de José Pereira (vide boletim

de ocorrência e certidão de óbito em anexo) e não tinha filhos, possuindo como seu

único herdeiro, José Nunes da Silva Irmão (vide declaração de único herdeiro em

anexo).
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Assim, ao saber que fazia jus ao recebimento do prêmio de seguro DPVAT

obrigatório no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), cobertura morte

em razão do ocorrida com sua irmã, requereu no dia 31/07/2018 o pagamento do

mesmo, gerando o processo administrativo sob o sinistro de nº 3180432978, o qual

desde o início enviou todas as documentações obrigatórias e exigidas.

Ocorre que a Seguradora Líder, por diversas vezes solicitou documentos

complementares os quais foram enviados de modo imediato e posteriormente

confirmados pela mesma. Entretanto, a seguradora, alega agora, haver pendência

da certidão de óbito de José Pereira, falecido esposo de Judite Nunes Pereira.

Conforme comunicado enviado em 05/11/2018, a segurada fez o

requerimento dos comprovantes de residência e da certidão de óbito de José Pereira, o

qual foi cumprido no dia 21/11/2018. Em acompanhamento do processo pelo site da

seguradora, dos dias 01/12/2018 a 03/12/2018, a mesma confirmou o recebimento dos

documentos e a respectiva digitalização e análise. (vide comprovantes e consulta dos

sinistros em anexo).

Em 07/12/2018, o mesmo recebeu novo comunicado sob a alegação de que

o documento solicitado não havia sido enviado. Desta feita, ao entrar em contato com

atendente de nome Rafael no dia 14/01/2019, fora informado que deveria enviar o

documento acima mencionado. Sendo assim, no dia 16/01/2019, fora novamente

enviado. (vide comprovantes em anexo).

Na tentativa de solucionar tal pendência, no dia 05/02/2019, entrou em

contato novamente com a Seguradora, onde o atendente de nome Jean, confirmou o

recebimento deste documento e abriu um protocolo de reclamação sob nº

26766814, informando que iria analisar onde este documento se encontrava e que no

dia 19/02/2019, confirmaria se essa pendência era devida ou não. Em contato

realizado no dia 20/02/2019, a atendente de nome Laís, informou que estava em

análise e pediu para continuar a acompanhar o processo pelo site e aguardar
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contato. Ocorre que ao realizar tais consultas, aparentemente a pendência teria sido

solucionada conforme consta consulta do dia 27/02/2019. (vide consulta sinistro).

Porém, em consulta realizada no último dia 15/03/2019, a suposta

pendência voltou a persistir (vide consulta sinistro em anexo). Conforme

demonstrado nos autos, já se passaram cerca de 09 (nove) meses do processo

administrativo onde a Seguradora Líder se furta em pagar o prêmio ao Requerente,

sob alegações de ausência de documento, o qual já fora enviado desde o requerimento.

Desta feita, Excelência, conforme será demonstrado logo mais nos

presentes autos, a Seguradora Líder tenta a todo custa tenta se esquivar de cumprir

pagamento de seguro obrigatório ao Requerente. Assim, em razão das diversas

tentativas em solucionar pela via administrativa e não obter nenhuma solução, não

restou outra medida, senão a via judicial para efetivar o seu direito.

III – DO MÉRITO

Conforme preceitua a Lei nº 6.194/74 que rege o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não e suas alterações realizadas pelas Leis nº 8.441/92,

11.482/07 e 11.945/09, que também determina o pagamento anual de taxa que garante,

na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização para coberturas causadas por

morte, invalidez permanente e DAMS (despesas de assistência médica e suplementares),

desde que preenchidas todas as condições a vítima ou beneficiário desta tem direito ao

recebimento do prêmio.

O Artigo 3º deste diploma regulamenta os valores conforme as regras

exigidas para cada situação. In verbis:

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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[...] I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007) (grifo nosso)

Tal requerimento é feito, via de regra, pela via administrativa o que é

facilitado com mero preenchimento de requerimento do pagamento do seguro e envio de

documentos exigidos através das agências dos Correios. Conforme a narrativa fática

percebe-se claramente que o Senhor José Nunes Pereira da Silva Irmão cumpriu de

forma adequada os tramites na via adequada.

Os documentos apresentados na presente demanda mostram de forma

inequívoca que o Requerente cumpriu todas as exigências em conformidade com as

regulamentações e exigências. De tal forma que os artigos 4º e 5º, do diploma alhures,

dispõem:

Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto
no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) [...]

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo
de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada
pela Lei nº 11.482, de 2007)

Desta feita, o pagamento do prêmio de seguro é realizado mediante

requerimento, envio de documentações necessárias e comprobatórias da vítima e seu(s)
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beneficiário(s), nexo do acidente e após análise e aprovação, a Seguradora deve dentro

do prazo de 30 (trinta) dias efetuar o pagamento.

Ocorre Excelência que conforme já demonstrado no quadro narrativo, o

Senhor José Nunes fez o devido requerimento juntamente com os documentos exigidos,

o qual posteriormente recebeu diversos comunicados com exigências de documentos

complementares que também foram prontamente cumpridos dentro do prazo previsto.

Porém, a Segurada Líder, agora, insiste em atrasar o pagamento do prêmio de seguro

sob a alegação de pendência documental da certidão de óbito de José Pereira (vide

consulta sinistro 15/03/2019 em anexo).

Perceba Nobre Julgador, que já se passaram quase 09 (nove) meses desde

a data de requerimento (31/07/2018) até a última movimentação e contato

realizados com a seguradora sem a menor solução para efetivação deste

pagamento, sob argumento de pendência do referido documento (vide consulta

15/03/2019) que, nas datas de 05/02/2019 e 20/02/2019 foi confirmado por seus

próprios atendentes que o documento havia sido recebido, mas que iriam

confirmar se a pendência era devida ou não e que haveria contato,

respectivamente. Cumpre esclarecer que até o presente momento não houve

nenhum contato da Seguradora Líder e que esta situação só foi percebida ao fazer

consulta no último dia 15/03/2019.

Ainda, a Turma Recursal deste Tribunal reconhece que o pagamento do

prêmio de seguro causa morte, deve ser pago de forma integral aos seus herdeiros.

Vejamos:

EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

MORTE. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

REJEITADA. VÍCIO NA QUITAÇÃO. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM REJEITADA. AUSÊNCIA DE

PROVA MODIFICATIVA, IMPEDITIVA OU EXTINTIVA DO DIREITO
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AUTORAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA.

CERTIDÃO DE ÓBITO QUE ATESTA A CAUSA DA MORTE.

DESNECESSIDADE DO LAUDO DE NECROPSIA. CESSÃO DE

CRÉDITO. POSSIBILIDADE. DIREITO DE NATUREZA NÃO

PERSONALÍSSIMO. SENTENÇA MANTIDA NOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.

Inexiste óbice à cessão de crédito decorrente do seguro obrigatório DPVAT

em caso de morte, pois não se trata de crédito personalíssimo e nem se trata

de hipótese na qual incidam quaisquer dos óbices determinados pelo art. 286

do CC.; 2. Ausência de laudo de necropsia que não determina o

reconhecimento da falta de documento essencial à propositura da ação, uma

vez que os documentos acostados determinam que, em razão do acidente, o

falecido teve traumatismo cranioencefálico grave, assim como, fratura de

tíbia direita e fratura de fíbula direta; 3. Direito à percepção integral do

seguro, tendo em vista a cessão de créditos operada pela viúva e pelos

filhos ao autor; 4. Sentença mantida por seus próprios

fundamentos. (Recurso Inominado nº 201801001628 nº único0001638-

07.2018.8.25.9010 - Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de

Justiça de Sergipe – Relator (a): Isabela Sampaio Alves - Julgado em

11/12/2018) (grifo nosso)

Desta forma, diante de todo o exposto, documentos anexados e incontestes

requer a condenação da Seguradora Líder ao pagamento integral do prêmio seguro

DPVAT, causa morte ao Requerente. Não restando dúvidas, da existente postergação

para efetuar o devido pagamento no tempo correto.

IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

A inversão do ônus da prova procura restabelecer a igualdade e o

equilíbrio garantindo que a atuação das partes se dê de forma conjunta e equilibrada,

valorizando o contraditório, assim como na medida do possível buscar a efetividade e

celeridade processual. Assim, o Código de Processo Civil, disciplina que:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

p. 10



Avenida Doutor Airton Mendonça Teles, nº 08 – 2º Andar
Centro – Itabaiana/SE – CEP: 49500-052

Telefone: (079) 99948-2511
E-mail: anpadv@hotmail.com

[...] § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa

relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o

encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do

fato contrário, poderá o juiz atribuir ônus da prova de modo diverso, desde

que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.

Desse modo, cabe a Seguradora Líder demonstrar provas em contrário ao

que foi exposto pelo autor para que assim também se mantenha a distribuição

dinâmica das provas trazidas pela nova codificação processual. Resta informar ainda

que algumas provas seguem em anexo. Assim, as demais provas que se acharem

necessárias para resolução da lide, deverão ser observadas o exposto na citação acima,

pois se trata de princípios básicos que regem as normas de processo civil.

V – DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer:

1. O recebimento da presente inicial, por preencher todos os requisitos previstos no

artigo 319, do Código de Processo Civil;

2. A concessão do benefício da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, da CF c/c art. 98 e s.s, do Código de Processo Civil;

3. Preferencialmente, que se defira a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo

373, do Código de Processo Civil;

4. A citação da Requerida, para que, se assim quiser, apresentar contestação no prazo

legal, bem como as provas que achar pertinentes, designação de audiência de

conciliação a critério do D. Juízo, sob pena de revelia;
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5. Seja julgado totalmente procedente o pedido da presente demanda, com a

condenação da Requerida ao pagamento do prêmio de seguro obrigatório (DPVAT)

no valor integral de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pela causa morte

da vítima de acidente Judite Nunes Pereira, acrescidos de juros, mora, atualização

monetária e demais cominações legais;

6. Que todos os advogados sejam vinculados no sistema de processo virtual para que

possam ser devidamente intimados das eventuais e futuras determinações deste

juízo no presente processo;

7. Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em

direito, especialmente pelo depoimento pessoal, documentos, prova testemunhal e

todas as demais admitidas em direito.

Dá-se à causa o valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para

fins de distribuição.

Nestes termos,

Espera deferimento.

Itabaiana/SE, 16 de Março de 2019.

Adelâine Nicolau Peixoto

OAB/SE 11.264

Jéssica Souza dos Santos

OAB/SE 10.762

José Henrique de Araújo Santos

OAB/SE 11.265
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  17/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 05/04/2019 às 08:00 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado 201953501768

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201953501768 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201953501768

PROCESSO: 201953500669 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001632-25.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

05/04/2019 às 08:00:00,  Juizado EspecialData e hora da audiência:   Local do comparecimento:
Cível e Criminal de Itabaiana Av. Dr. Luiz Magalhães, S/N Bairro - Centro Cidade - Itabaiana Cep - 49500-000
Telefone - (79)3432-8400

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro -     

[TM920, MD1805]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000665238-77. fl: 1/2
em 21/03/2019 às 08:04:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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Documento assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCriminal de Itabaiana, em 21/03/2019, às 08:04:26
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000665238-77.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000665238-77. fl: 2/2
em 21/03/2019 às 08:04:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Em 05/04/2019, na sala de audiências deste Juizado Especial, presente o Bel. Ariano Teixeira Gomes, conciliador

deste Juizado Especial, feito o pregão às 08:11 horas, responderam José Nunes Da Silva Irmão, CPF: 85712426587,

acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto, OAB/SE 11264, ausente a parte demandada. Aberta a Audiência,

ausente a demandada, observa-se que foi expedido mandado de citação, porém não foi juntado AR, assim sendo

aguarda-se o retorno do AR. Audiência encerrada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

Processo nº: 201953500669

PROCESSO Nº0669/2019

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

REQUERENTE: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

REQUERIDA: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Em 05/04/2019, na sala de audiências deste Juizado Especial, presente o Bel. Ariano Teixeira Gomes,
conciliador deste Juizado Especial, feito o pregão às 08:11 horas, responderam José Nunes Da Silva
Irmão, CPF: 85712426587, acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto, OAB/SE 11264, ausente a
parte demandada. Aberta a Audiência, ausente a demandada, observa-se que foi expedido mandado de
citação, porém não foi juntado AR, assim sendo aguarda-se o retorno do AR. Audiência encerrada.

 

BEL. ARIANO TEIXEIRA GOMES

Conciliador
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201953501768, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190426154703819 às 15:47 em 26/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

  

  

  

Processo n.º 00016322520198250034 

 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE NUNES DA SILVA IRMAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DA REALIDADE DOS FATOS 
  

Alegam os irmãos da parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido a Sra., JUDITE NUNES PEREIRA, 
foi vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 24/01/2018, mas seu óbito ocorreu em 15/02/2018. 

Dessa forma, ingressou com requerimento administrativo em 26/09/2018, no entanto, não houve a entrega de 
documentação necessária para a regulação do sinistro, como a ausência da certidão de óbito do marido da 
vítima, para a verificação dos herdeiros que seriam os legítimos beneficiários, dessa forma, existe pendência 
para o pagamento de indenização por ausência de documentação para sua regulação. 

Assim, pela ausência de documentos que comprovem ser a parte autora legítima beneficiária a demanda não 
merece prosperar, bem como a sua argumentação se afigura totalmente contrária ao que preceitua a legislação 
vigente sobre o seguro obrigatório DPVAT. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
morte do Sra. JUDITE NUNES PEREIRA, para fins indenizatórios do referido Seguro. 

A ré informa seu desinteresse na realização de audiência, uma vez que a seguradora não previu acordo na 
presente demanda, pois não houve apresentação de documentação necessária a regulação do sinistro 
administrativo e a matéria refere a questão de direito. 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – REGULAÇÃO PENDENTE 

Ab initio, cumpre esclarecer que não houve a finalização do requerimento administrativo, ainda, portanto, 
pendente de regulação, intentando diretamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Resta incontestável a necessidade de aguardar a finalização do requerimento administrativo antes de ingressar 
com ação no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça . 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir . 

Outrossim, em julgamento pelo plenário, a Corte Suprema, em situação análoga à presente, fazendo a devida 
interpretação do Art. 5º, XXXV, CRFB/88, entendeu que o requerimento prévio na via administrativa é condição 
da ação, à luz do interesse de agir. Assim, tal julgado pode ser aplicado em sua integralidade ao caso in voga, 
posto que não comporta a exceção do entendimento “notório e reiteradamente contrário à postulação do 
beneficiário”, que autorizaria o julgamento sem prévio indeferimento administrativo. 4 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Destarte, no princípio constitucional estampado na Magna Carta, em seu art. 5º, XXXV, o mesmo deverá ser 
aplicado em conjunto ao interesse de agir, em seu binômio: necessidade e adequação, destacando-se a 
inexistência daquele primeiro no caso em apreço. 

Assim, a melhor exegese do preceito constitucional da inafastabilidade da jurisdição, o qual impõe a atuação do 
Poder Judiciário quando houver “lesão ou ameaça a direito”, é no sentido de interpretá-lo em consonância à 
necessidade de se movimentar a máquina estatal, exigida sob pena do demandante restar carecedor da ação, 
diante da ausência do interesse de agir. Portanto, uma vez inexistindo qualquer resistência da seguradora em 
realizar o pagamento da indenização, não há de se falar em lesão ou ameaça a direito.  

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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nem pode, a seu livre arbítrio, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DOS FATOS 

Releva notar que a certidão de óbito referente ao marido da vítima não foi juntada, apenas o seu registo e tal 
documento não se reveste da forma necessária a comprovar o fato ocorrido. 

E, ainda, a certidão de óbito informa que deixou bens a inventariar, com testamento lavrado no 2º Cartório de 
Notas de Itabaiana/SE, no livro 483, e afirma que era viúva de José Pereira, dessa forma, deve haver 
inventariante disposto nesse cartório, motivo pelo qual deverá ser expedido ofício ao 2º Cartório de Notas de 
Itabaiana/SE, conforme disposto na certidão de óbito. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a obrigação e o dano. 

Com efeito, verifica-se que, apesar de constar o laudo cadavérico, a vítima esteve hospitalizada desde a data de 
24/01/2018 até o seu falecimento em 15/02/2018, dessa forma, seu falecimento, pelo lapso temporal e pela 
ausência de documentação relativa ao período de internação, pode não ter sido em decorrência do acidente, 
conforme narrado em Boletim de Ocorrência. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Segundo Silvio Venosa (2003, p. 39) o nexo causal representa o liame que une a conduta do agente ao dano, 
assim, somente através do exame da relação causal que se pode concluir quem foi o causador do dano. Trata-se 
de elemento indispensável. A responsabilidade objetiva dispensa a culpa, mas nunca o nexo causal, se a vítima, 
que experimentou um dano, não identificar o nexo causal que atribui o ato danoso ao responsável, não há como 
ser ressarcida.  

Na responsabilidade objetiva, em face da ausência dos parâmetros da ilicitude e da culpa, o nexo causal assume 
particular relevo, in verbis: 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 
obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 
nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 
autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal, não podendo de forma alguma o I. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo .  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 
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DA PLENA VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 - - ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
  

Cumpre salientar que na data de 31 de maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT2.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 
o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 
morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 3. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre os 
beneficiários da vítima, observada a regra sucessória. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre os beneficiários da vítima. 

Pedimos escusas para transcrever o disposto no artigo art. 4º da Lei 6.194/74, senão vejamos: 

“Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao 
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o 
pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser O Conselho Nacional 
de Seguros Privados 

§1º - Para fins deste artigo, a companheira será equiparada a esposa, nos casos 
admitidos pela Lei Previdenciária.” 

Assim sendo, resta claramente comprovado a ordem de preferência para a percepção do benefício oriundo do 
Seguro DPVAT e, portanto, o testamento noticiado em certidão de óbito deverá ser verificado para que a 
seguradora não seja compelida a realizar pagamento senão ao legítimo beneficiário. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

3XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Informa a ré que, baseando-se na carta citatória, não há interesse na realização da audiência preliminar de 
conciliação, uma vez que a seguradora não previu acordo na presente demanda e a matéria se refere a questão 
de direito. 

Sejam apreciadas as preliminares quanto ao interesse de agir, a ilegitimidade do autor, para o julgamento da 
demanda sem resolução do mérito na forma do artigo 485, I do CPC. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 
da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 
do ajuizamento da demanda. 

Seja expedido ofício ao 2º Cartório de Notas de Itabaiana/SE, no livro 483, para que seja trazido aos autos seu 
teor e quem teria sido nomeado inventariante, uma vez que em existindo inventariante o mesmo poderia ser o 
titular para o recebimento do seguro DPVAT. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 
haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 
requer o depoimento pessoal dos autores para que esclareçam: 

 Queiram esclarecer se seriam os únicos beneficiários da vítima ou teriam conhecimento da 
existência de outros herdeiros ou de companheira da vítima; 

 Queiram esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queiram esclarecer se teria ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em 
tela; 

                                                                                                                                                                                                         
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do advogado a 
Dra. KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita na OAB/SE sob o nº 2596, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 25 de abril de 2019. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JOSE NUNES DA SILVA IRMAO, em curso perante a ÚNICO JEC da comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 
00016322520198250034. 

  

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Março de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180432978

Vítima: JUDITE NUNES PEREIRA

Data do Acidente: 24/01/2018

Cobertura: MORTE

Procurador: ADELAINE NICOLAU PEIXOTO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE NUNES DA SILVA IRMAO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Certidão de óbito não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Sabe-se que a Lei 9.099/95 não prevê prazo mínimo entre a data da citação e a data designada para a realização

da audiência de conciliação. Assim, deve o julgador ponderar o tempo necessário para que o ato cumpra sua

finalidade, podendo aplicar subsidiariamente o CPC. No caso dos presentes autos, a parte requerida tomou

conhecimento da lide num lapso temporal inferior a 10 (dez) úteis entre a citação/intimação e a audiência, ferindo em

muito o que preceitua o art. 334 do CPC. Portanto, de modo a evitar possíveis nulidades e arguição de cerceamento

de defesa, mantendo os princípios do contraditória e da ampla defesa, determino a designação de nova assentada

conciliatória de acordo com a disponibilidade de pauta. Assim, indefiro o pleito de dispensa do ato, formulado pela

demandada, uma vez que faz parte do procedimento instituído pela lei nº 9099/95 a realização de audiência de

conciliação, sendo princípio basilar dos sistemas dos Juizados Especiais a busca da conciliação, nos termos dos arts.

2º e 21 do referido diploma legal. Agendada a assenrtada, intimem-se as partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana

Nº Processo 201953500669 - Número Único: 0001632-25.2019.8.25.0034
Autor: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Sabe-se que a Lei 9.099/95 não prevê prazo mínimo entre a data da citação e a data designada para a
realização da audiência de conciliação. Assim, deve o julgador ponderar o tempo necessário para que o
ato cumpra sua finalidade, podendo aplicar subsidiariamente o CPC.

No caso dos presentes autos, a parte requerida tomou conhecimento da lide num lapso temporal inferior a
10 (dez) úteis entre a citação/intimação e a audiência, ferindo em muito o que preceitua o art. 334 do
CPC.

Portanto, de modo a evitar possíveis nulidades e arguição de cerceamento de defesa, mantendo os
princípios do contraditória e da ampla defesa, determino a designação de nova assentada conciliatória
de acordo com a disponibilidade de pauta. Assim, indefiro o pleito de dispensa do ato, formulado pela
demandada, uma vez que faz parte do procedimento instituído pela lei nº 9099/95 a realização de
audiência de conciliação, sendo princípio basilar dos sistemas dos Juizados Especiais a busca da
conciliação, nos termos dos arts. 2º e 21 do referido diploma legal.

Agendada a assenrtada, intimem-se as partes.

 

AR

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, em 13/05/2019, às 13:23:51
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001165925-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001165925-67. fl: 1/1
em 13/05/2019 às 13:23:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 10/06/2019 às 08h:20min para que seja realizada audiência de Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201953503455 do tipo Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC [TM1874,MD1892]

<br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201953503455

PROCESSO: 201953500669 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001632-25.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana da Comarca
de Itabaiana, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 10/06/2019 às 08:20:00,  Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana/SE.Data e hora da Audiência: Local:

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  J O S É  N U N E S  D A  S I L V A  I R M Ã O
R e s i d ê n c i a    :  R U A  N I V A L D O  D A  C U N H A
B a i r r o                  :  S E R R A N O
Cidade        : ITABAIANA - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCriminal de Itabaiana, em 14/05/2019, às 12:49:39
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001178515-87. fl: 1/2
em 14/05/2019 às 12:49:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001178515-87.

Recebi o mandado 201953503455 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001178515-87. fl: 2/2
em 14/05/2019 às 12:49:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201953503455) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ NUNES DA

SILVA IRMÃO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Audiência

201953503455

PROCESSO: 201953500669 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001632-25.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana da Comarca
de Itabaiana, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 10/06/2019 às 08:20:00,  Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana/SE.Data e hora da Audiência: Local:

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  J O S É  N U N E S  D A  S I L V A  I R M Ã O
R e s i d ê n c i a    :  R U A  N I V A L D O  D A  C U N H A
B a i r r o                  :  S E R R A N O
Cidade        : ITABAIANA - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCriminal de Itabaiana, em 14/05/2019, às 12:49:39
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001178515-87. fl: 1/2
em 14/05/2019 às 12:49:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001178515-87.

Recebi o mandado 201953503455 em _____/_____/__________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201953500669 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001632-25.2019.8.25.0034

MANDADO: 201953503455

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

ENDEREÇO:
RUA NIVALDO DA CUNHA . BAIRRO: SERRANO. ITABAIANA/ SE. CEP:
49503-238

TIPO DE MANDADO: Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC

DATA DE AUDIÊNCIA: 10/06/2019 08:20

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Certifico que o número do imóvel é 05. Telefone 99826-0064.

[TC1874, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Cleidiane Barbosa Peixoto, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15/05/2019, às 13:43:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001195028-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001195028-47. fl: 1/1
em 15/05/2019 às 13:43:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Cleidiane Barbosa Peixoto, Oficial de Justiça, 
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1:1 

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
wwwijsejus.briportal/servicos/judiciaistautenticacao-de-documentos, mediante preenchimento 
do número de consulta pública 2019001178515-87. 

nnt 0,5- 	999".2C- 0064 

Recebi o mandado 201953503455 em  -35--  /  O  / 	  

0̀ 5•44; 
Lii 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201953503456 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201953503456

PROCESSO: 201953500669 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001632-25.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

10/06/2019 às 08:20:00,  Juizado EspecialData e hora da audiência:   Local do comparecimento:
Cível e Criminal de Itabaiana/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro -     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCriminal de Itabaiana, em 16/05/2019, às 09:43:14
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001202883-48. fl: 1/2
em 16/05/2019 às 09:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE MAYANA AMPARO DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001202883-48.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001202883-48. fl: 2/2
em 16/05/2019 às 09:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201953503456, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME:  BERNADETE FÉLIX RIBEIRO 

RG:  3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Em 10/06/2019, na sala de audiências deste Juizado Especial, presente o Bel. Ariano Teixeira Gomes, conciliador

deste Juizado Especial, feito o pregão às 08:20 horas, responderam José Nunes Da Silva Irmão, CPF: 85712426587,

acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto, OAB/SE 11264, assim como Bernadete Felix Ribeiro, CPF:

51719681520, preposta do SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Aberta a Audiência. Tentada

conciliação, sem acordo. A parte demandada requereu a instrução do feito. Ante ao exposto, foi designada Audiência

de Instrução e Julgamento para dia 10/07/2019 às 10:20 horas, ficando cientes as partes para continuação com a

realização da instrução do feito. Ficam cientes, ainda, que deverão trazer as testemunhas ou indicar o rol em cartório

até cinco dias antes da audiência, com advertência de que, tratando-se de questão sobre direito do consumidor,

poderá haver a inversão do ônus da prova, na forma do art.6º, inciso VIII, da Lei n. 8.078/90. Audiência encerrada.

(Audiência de Instrução designada para o dia 10/07/2019 às 10:20 h).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201953500669

PROCESSO Nº0669/2019

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

REQUERENTE: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO

REQUERIDA: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Em 10/06/2019, na sala de audiências deste Juizado Especial, presente o Bel. Ariano Teixeira Gomes,
conciliador deste Juizado Especial, feito o pregão às 08:20 horas, responderam José Nunes Da Silva
Irmão, CPF: 85712426587, acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto, OAB/SE 11264, assim
como Bernadete Felix Ribeiro, CPF: 51719681520, preposta do SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT. Aberta a Audiência. Tentada conciliação, sem acordo. A parte demandada requereu a
instrução do feito. Ante ao exposto, foi designada Audiência de Instrução e Julgamento para dia 10/0
7/2019 às 10:20 horas, ficando cientes as partes para continuação com a realização da instrução do feito.
Ficam cientes, ainda, que deverão trazer as testemunhas ou indicar o rol em cartório até cinco dias antes
da audiência, com advertência de que, tratando-se de questão sobre direito do consumidor, poderá haver a
inversão do ônus da prova, na forma do art.6º, inciso VIII, da Lei n. 8.078/90. Audiência encerrada.

 

BEL. ARIANO TEIXEIRA GOMES

Conciliador
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Aos 10 dias de julho de 2019, na sala de audiências deste juízo, presente o MM. Juiz de Direito, ELIEZER

SIQUEIRA DE SOUSA JÚNIOR; feito pregão compareceram José Nunes Da Silva Irmão, CPF: 85712426587,

acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto, OAB/SE 11264 bem como da Dra. Jéssica Souza dos Santos,

OAB/SE 10762;  assim como Bernadete Felix Ribeiro, CPF: 51719681520, preposta do SEG LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, acompanhada da Dra. Jussymara de Oliveira Lobato Nunes, OAB/SE 6168.  

Aberta a audiência, não houve proposta de acordo. Dada a palavra ao(à) Requerido(a) para apresentar defesa,

declarou:Já juntou contestação pelo portalDada a palavra ao advogado da requerente para falar sobre a mesma, que

declarou: Reitero os termos da inicial.EM SEGUIDA, PASSOU O MM. JUIZ A COLHER O Depoimento pessoal que

presta o(a) Requerente, já qualificado(a) nos autos, que inquirido(a) sobre os fatos respondeu: Manifestação gravada

em áudio.Não havendo outras provas a produzir, foi encerrada a instrução do feito, dispensadas as alegações finais,

na forma da Lei nº 9.099/95, determinou o MM JUIZ que fossem os autos conclusos para sentença.E por nada mais

haver, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Termo de Audiência

Processo nº: 201953500669

Aos 10 dias de julho de 2019, na sala de audiências deste juízo, presente o MM. Juiz de
Direito, ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JÚNIOR; feito pregão compareceram José Nunes
Da Silva Irmão, CPF: 85712426587, acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto,
OAB/SE 11264 bem como da Dra. Jéssica Souza dos Santos, OAB/SE 10762;   assim
como  Bernadete Felix Ribeiro, CPF:  51719681520, preposta do  SEG LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, acompanhada da Dra. Jussymara de Oliveira Lobato
Nunes, OAB/SE 6168.

 

 

Aberta a audiência, não houve proposta de acordo.

 

Dada a palavra ao(à) Requerido(a)para apresentar defesa, declarou:“Já juntou contestação pelo
portal”

 

Dada a palavra ao advogado da requerente para falar sobre a mesma, que declarou: “Reitero os
termos da inicial”.

 

EM SEGUIDA, PASSOU O MM. JUIZ A COLHER O Depoimento pessoal que presta o(a)
Requerente, já qualificado(a) nos autos, que inquirido(a) sobre os fatos respondeu: Manifestação
gravada em áudio.

 

 

Não havendo outras provas a produzir, foi encerrada a instrução do feito, dispensadas as alegações finais,
na forma da Lei nº 9.099/95, determinou o MM JUIZ que fossem os autos conclusos para sentença.

 

 

E por nada mais haver, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo.

 

p. 112



autos ação 	que tramita 	no(a) 

da Comarca de 

da 

SUBSTABELECIMENTO 

Nu, KELLY CHRYSTIAN SILVA 

MENÉNDEZ, brasileira, advogada inscrita na OAB/SE sob o n° 2.592, 

substabeleço, COM RESERVAS, os poderes a mim concedidos por 

l
ivraria- dl_ ect.~cc. 	iluni.04  

, nos 

advogada inscrita na OAB 5 e sob o n" GIG_S7 	residindo na Rua 

Paeatuha, 254. Nd[ Paulo 1 tgueiredo. sala 210. Centro de Aracaju. Sergipe. 

Aracaju. 10 de hum.  de  e2019  

KELLY C 
v 

ST1ANSTLVA MENENDEZ 
OAB SE 259' 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro, Aracaju-SE. 
Fone fax: (079) 3211-2346. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SERGIPE 

COMARCA DE ITABAIANA 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

FÓRUM MAURÍCIO GRACCHO CARDOSO 
AV DR. LUIZ MAGALHÃES, S/N, CENTRO, ITABAIANA/SE 

PROCESSO: 201953500669 
DEMANDANTE: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO 
DEMANDADO: SEG LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Aos 10 dias de julho de 2019, na sala de audiências deste juizo, presente o MM. Juiz de 
Direito, ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JÚNIOR; feito pregão compareceram José Nunes Da 
Silva Irmão, CPF: 85712426587, acompanhado pela Dra. Adelaine Nicolau Peixoto, OAB/SE 
11264 bem como da Dra. Jessica Souza dos Santos, OAB/SE 10762; assim como Bemadete Felix 
Ribeiro, CPF: 51719681520, preposta do SEG LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT, acompanhada da Dra. Jussymara de Oliveira Lobato Nunes, OAB/SE 6168. 

Aberta a audiência, não houve proposta de acordo. 

Dada a palavra ao(à) Requerido(a) para apresentar defesa, declarou:"Já juntou 
contestação pelo portal" 

Dada a palavra ao advogado da requerente para falar sobre a mesma, que declarou: 

-Reitero os termos da inicial". 

EM SEGUIDA, PASSOU O MM. JUIZ A COLHER O DEPOIMENTO PESSOAL 
QUE PRESTA 0(A) REQUERENTE, JÁ QUALIFICADO(A) NOS AUTOS, QUE 
INQUIRIDO(A) SOBRE OS FATOS RESPONDEU: Manifestação gravada em audio. 

Não havendo outras provas a produzir, foi encerrada a instrução do feito, dispensadas as 
alegações finais, na forma da Lei n° 9.099/95, determinou o MM JUIZ que fossem os autos 
conclusos para sentença. 

ar ofiresente termo. 

bkir 
ELIEZER SIQUEtrirgslYal"IOR 

Juiz - !r1S, 

E por nada mais haver, mandou o MM. Juiz en 
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Requerente :V.0~ 	 424- 5 
Á 

1 04616644c,29,1  64, 0A 451 Sr— 
Advogado(A) do requerente: 

Advogado(A) do requerente. 

Requerido: 

Advogado(A) do requerido: ~CL_ 61.6‘ 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando os princípios da simplicidade e informalidade que orientam o Juizado, converto o julgamento em

diligência determinando que a parte autora junte aos autos o testamento referido na certidão de óbito da beneficiária

do seguro, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suportar os efeitos do §1º do art. 373 do CPC, já que o irmão

da beneficiária, não sendo herdeiro necessário, pode ser preterido do direito ao recebimento da indenização

pretendida por meio da vontade expressa do testador. f

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana

Nº Processo 201953500669 - Número Único: 0001632-25.2019.8.25.0034
Autor: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando os princípios da simplicidade e informalidade que orientam o Juizado, converto o
julgamento em diligência determinando que a parte autora junte aos autos o testamento referido na
certidão de óbito da beneficiária do seguro, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suportar os efeitos
do §1º do art. 373 do CPC, já que o irmão da beneficiária, não sendo herdeiro necessário, pode ser
preterido do direito ao recebimento da indenização pretendida por meio da vontade expressa do testador.

 

f

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, em 30/08/2019, às 08:38:00
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002206959-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002206959-91. fl: 1/1
em 30/08/2019 às 08:38:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADELAINE NICOLAU

PEIXOTO - 11264}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Avenida Doutor Airton Mendonça Teles, nº 08 – 2º Andar 
Centro – Itabaiana/SE – CEP: 49500-052 

Telefone: (079) 99948-2511 
E-mail: anpadv@hotmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE ITABAIANA, DO ESTADO DE SERGIPE, 

 

 

 

Processo nº 201953500669 

 

 

 

 

JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO, já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, por meio de suas advogadas que a este subscrevem, vem, respeitosamente, 

perante a Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho retro, no último dia 

30/08/2019, apresentar tempestivamente: 

 

- Escritura Pública de Testamento; 

- Resenha do processo nº 201852100359. 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Itabaiana/SE, 30 de Agosto de 2019. 

 

Adelâine Nicolau Peixoto 

OAB/SE 11.264 

 

 

Jéssica Souza dos Santos 

OAB/SE 10.762 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201953500669

 

DATA:

  21/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Visto etc Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. De plano rejeito a preliminar de

ausência de interesse de agir, posto que o procedimento administrativo foi deflagrado em 31/07/2018 e por diversas

vezes a requerida não o concluiu alegando a pendência de documentos que a autora enviou por três vezes, de modo

que consta no sistema da requerida, segundo alegação autoral, a persistência da pendência, fatos sequer

impugnados pela defesa, somando nove meses de pendência do procedimento até a distribuição desta ação e

dezesseis meses até os dias atuais, o que se afigura absolutamente irrazoável e equivale à negação do direito ao

procedimento administrativo com violação ao principio constitucional da razoável duração do processo administrativo

no âmbito da Administração Pública. Compreendo que a legitimidade ativa do autor restou inequívoca ante a

documentação trazida aos autos, especialmente o testamento no qual a beneficiária do seguro atesta ser à época

viúva, sem filhos e destinar seu bem ao seu irmão, ora autor. Adentrando no mérito, compreendo inconsistente a

alegação defensiva de ausência de nexo de causalidade entre o acidente de trânsito sofrido pela vítima e sua morte

visto que o laudo cadavérico faz referência ao laudo médico do Hospital de Urgência de Sergipe o qual informa uma

evolução com insuficiência renal e duas paradas cárdio respiratórias no mesmo dia do acidente e também no dia

13/02/2018. Além disso, o laudo conclui que a causa da morte foi o politraumatismo por instrumento contundente,

elementos mais que suficientes para autorizar a conclusão de que a morte decorreu do acidente de trânsito. Desta

feita, compreendo que o pedido inicial desafia a procedência ante a força cogente dos contratos e a vedação do

enriquecimento sem causa por parte da seguradora que recebeu os valores dos prêmios. Postas as razões, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte reclamante nestes autos, para, com respaldo no princípio da força

cogente dos contratos, condenar a parte reclamada a indenizar o autor pela cobertura do evento morte referente ao

seguro DPVAT que tem como beneficiária a irmã do requerente, Sra. Judite Nunes Pereira, no valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais, devidamente majoradas pela incidência de correção monetária e juros legais, desde a

data do protocolo do procedimento administrativo em 31/07/2018, pondo termo ao processo nos moldes do art. 487,

I, do CPC. Advirta-se a parte demandada que o não pagamento da obrigação imposta alfim da primeira quinzena

após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, fará incidir a multa prevista no art.523, §1º, do

CPC. Sem custas ou honorários, neste grau. P.R.I.A. f

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana

Nº Processo 201953500669 - Número Único: 0001632-25.2019.8.25.0034
Autor: JOSÉ NUNES DA SILVA IRMÃO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Visto etc

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. 

De plano rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, posto que o procedimento administrativo
foi deflagrado em 31/07/2018 e por diversas vezes a requerida não o concluiu alegando a pendência de
documentos que a autora enviou por três vezes, de modo que consta no sistema da requerida, segundo
alegação autoral, a persistência da pendência, fatos sequer impugnados pela defesa, somando nove meses
de pendência do procedimento até a distribuição desta ação e dezesseis meses até os dias atuais,  o que se
afigura absolutamente irrazoável e equivale à negação do direito ao procedimento administrativo com
violação ao principio constitucional da razoável duração do processo administrativo no âmbito da
Administração Pública. 

Compreendo que a legitimidade ativa do autor restou inequívoca ante a documentação trazida aos autos,
especialmente o testamento no qual a beneficiária do seguro atesta ser à época viúva, sem filhos e destinar
seu bem ao seu irmão, ora autor.

Adentrando no mérito, compreendo inconsistente a alegação defensiva de ausência de nexo de
causalidade entre o acidente de trânsito sofrido pela vítima e sua morte visto que o laudo cadavérico faz
referência ao laudo médico do Hospital de Urgência de Sergipe o qual informa uma evolução com
insuficiência renal e duas paradas cárdio respiratórias no mesmo dia do acidente e também no dia
13/02/2018. 

Além disso, o laudo conclui que a causa da morte foi o politraumatismo por instrumento contundente,
elementos mais que suficientes para autorizar a conclusão de que a morte decorreu do acidente de
trânsito. 

Desta feita, compreendo que o pedido inicial desafia a procedência ante a força cogente dos contratos e a
vedação do enriquecimento sem causa por parte da seguradora que recebeu os valores dos prêmios. 

Postas as razões, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte reclamante nestes autos, para,
com respaldo no princípio da força cogente dos contratos, condenar a parte reclamada a indenizar o autor
pela cobertura do evento morte referente ao seguro DPVAT que tem como beneficiária a irmã do
requerente, Sra. Judite Nunes Pereira, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais,
devidamente majoradas pela incidência de correção monetária e juros legais, desde a data do protocolo do
procedimento administrativo em 31/07/2018, pondo termo ao processo nos moldes do art. 487, I, do
CPC. 

Advirta-se a parte demandada que o não pagamento da obrigação imposta alfim da primeira quinzena
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, fará incidir a multa prevista no art.
523, §1º, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002704080-33. fl: 1/2
em 21/10/2019 às 21:35:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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Sem custas ou honorários, neste grau. 

P.R.I.A.

 

f

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, em 21/10/2019, às 21:35:50
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002704080-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002704080-33. fl: 2/2
em 21/10/2019 às 21:35:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Juizado Especial Cível e Criminal de Itabaiana, 
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